
Estado produtor deve continuar a receber royalties

Nos Ãºltimos dias, o noticiÃ¡rio foi tomado pelo debate a respeito da necessidade de redistribuiÃ§Ã£o
dos royalties do petrÃ³leo, em conseqÃ¼Ãªncia da suposta descoberta de novas jazidas na chamada
camada de prÃ©-sal.

Neste ponto, nÃ£o estÃ¡ em discussÃ£o que a UniÃ£o Ã© titular dos recursos naturais da plataforma
continental e dos recursos minerais (artigo 20, V e IX, da ConstituiÃ§Ã£o), como disse o presidente
Lula, ao afirmar que â??o petrÃ³leo nÃ£o Ã© do governo do Estado do Rio de Janeiro. NÃ£o Ã© da
Petrobras, Ã© do povo brasileiro e precisamos discutir o destino deste petrÃ³leoâ?•.

AtÃ© o ex-presidente JosÃ© Sarney se vestiu de verde e amarelo diante do petrÃ³leo (que ainda nÃ£o
se sabe quando e como serÃ¡ explorado) e manifestou que â??outra coisa que tem de ser mexida diante
da nova situaÃ§Ã£o sÃ£o os royalties, cuja lei foi promulgada durante o meu governo. Se nacional Ã©
a riqueza, nacional tem de ser sua distribuiÃ§Ã£oâ?•.

NÃ£o se discute a necessidade de distribuiÃ§Ã£o da riqueza nacional, principalmente entre os
brasileiros das regiÃµes mais pobres. PorÃ©m, outra coisa Ã© querer subverter o justo motivo que
levou Ã  inclusÃ£o dos royalties do petrÃ³leo e da energia elÃ©trica na ConstituiÃ§Ã£o de 1988
(artigo 20, parÃ¡grafo 1Âº).

Os referidos royalties foram criados, principalmente, para compensar a perda que os Estados produtores
de petrÃ³leo, gÃ¡s e energia hidroelÃ©trica teriam com a desoneraÃ§Ã£o do ICMS nas suas remessas
para outros entes da federaÃ§Ã£o (artigo 155, II, parÃ¡grafo 2Âº, X, â??bâ?• da ConstituiÃ§Ã£o).

Com efeito, os royalties pertencem aos Estados-membros e aos municÃpios onde sÃ£o exploradas estas
fontes de energia, porque Ã© em seus territÃ³rios que ocorre uma sÃ©rie de degradaÃ§Ãµes Ã 
populaÃ§Ã£o (que vÃ£o da perda da receita tributÃ¡ria atÃ© danos ambientais e sociais inerentes Ã 
atividade), o que nÃ£o acontece em outros locais.

A propÃ³sito, nem o Tribunal de Contas da UniÃ£o tem o poder de fiscalizar aquelas verbas, como
decidiu o plenÃ¡rio do Supremo Tribunal Federal, no Mandado de SeguranÃ§a 24.312.

Portanto, a tentativa de retirar ou restringir as receitas dos royalties, mesmo que para reparti-los com
outros Estados e MunicÃpios nÃ£o produtores de petrÃ³leo, ainda que mediante proposta de emenda
constitucional visando eventual reforma tributÃ¡ria, constituir-se-Ã¡ flagrante agressÃ£o Ã  prÃ³pria
federaÃ§Ã£o brasileira, o que Ã© proibido por se tratar de clÃ¡usula pÃ©trea (artigo 60, parÃ¡grafo
4Âº, I, da ConstituiÃ§Ã£o).

Neste momento o que se espera Ã© que o governador do Rio de Janeiro, SÃ©rgio Cabral (PMDB), se
apresente para defender com convicÃ§Ã£o e veemÃªncia os interesses de seu povo para fazer frente ao
governador de SÃ£o Paulo, que criou grupo de trabalho para influenciar na modificaÃ§Ã£o dos
critÃ©rios adotados na atual legislaÃ§Ã£o, a fim de se apossar exclusivamente dos royalties referentes
Ã s reservas do prÃ©-sal.
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